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LEI Nº 1028 DE 23 DE MARÇO DE 2022
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, O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lª O Artigo 2o da Lei Municipal de nº 823/2017 passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 2º. O valor do auxílio alimentação corresponderá a R$ 700,00
(setecentos reais) mensais.

Art. 2º Os recursos para prover a presente despesa sairão do orçamento
da Câmara Municipal na forma da lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Laranja da Terra/ES, 23 de março de 2022.

JosAFÁ STORCH
PREFEITO DO MUNICIPIO DE LARANJA DA TERRA/ES

Esto texto não substitui o original pubíicado & arquivado na Prefeitura Municipal dªs Laranja às Term.
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